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	E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S
P A L Á C I O   D I A S   V E L H O



LEI CMF Nº 209/97

DENOMINA VIA PÚBLICA.

O Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 58, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica do Município de Florianópolis, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada servidão “Aurora”, na extensão de 337,00m (trezentos e trinta e sete metros), a via pública de código de logradouro (244266) que parte da servidão Alphaville, conforme delimitação constante no mapa anexo, Distrito de Ingleses do Rio Vermelho, nesta Capital. 
Parágrafo único. A via de que trata este artigo deverá obedecer as características técnicas definidas na tabela do sistema viário anexa, parte integrante desta Lei. (Redação dada pela Lei CMF nº 1134/2004 de 25/11/2004 – DOE de 29/11/2004)

Art. 1º Fica denominada servidão Aurora, na extensão de trezentos e cinquenta metros, a via que parte da servidão Alphaville, conforme delimitação no mapa, anexo, distrito de Ingleses do Rio Vermelho.

Parágrafo único. A via de que trata este artigo deverá obedecer as características técnicas definidas na tabela do sistema viário, anexa, parte integrante desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9235/2013 – DOEM Edição nº 974 de 23/05/2013)
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

DOE – 18.11.97

Câmara Municipal de Florianópolis em 14 de novembro de 1997.

PTOLOMEU BITTENCOURT JUNIOR

PRESIDENTE

OBS.: O texto original da Lei está em preto. A consolidação está em vermelho e tem caráter meramente informativo, não substituindo as publicações dos Diários Oficiais.
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